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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1965/07, DE 12 DE ABRIL DE 2007. 
Abre Crédito Suplementar no valor 

de R$ 180.000,00, e dá outras 
providências. 

 CLAUDIR MORETO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
em exercício no cargo de Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei: 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar 
no valor de R$ 180.000,00 (centro e oitenta mil) reais, para a inclusão do seguinte programa: 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇOS URBANOS  
205 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ......................................................... 180.000,00 
1.004 – Pavimentação de Ruas 

 Art. 2º - Para cobertura das despesas da presente Lei, servirá de 
recursos: 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
138 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente....................................50.000,00 
1.001 – Aquisição de veículos transporte escolar 
137 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações...............................................................10.000,00 
1.002 – Ampliação de escolas municipais 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – SERVIÇOS RODOVIÁRIOS - DMER 
221 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.................................. 40.000,00 
1.005 – Aquisição de veículos e máquinas 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
313 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.................................. 30.000,00 
1.013 – Aquisição de Equipamentos para saúde 
312 4490.51.00.00.00 – Obras e instalações............................................................ 50.000,00 
1.015 – Extensão de rede pública 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ITATIBA DO SUL, 12 DE ABRIL DE 
2007. 

CLAUDIR MORETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  

Em Exercício no cargo de Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


